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PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DECRETO .N2 677/2016 
	

DE 31 DEMARCO DE 2016 

"DISPÕE SOBRE DISPENSA E REVOGAÇÃO 
DO DECRETO .111:Q 15-A/2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Abadia de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade ao que dispõem a Lei Orgânica 
Municipal c/c Lei Municipal n° 046/97, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Abadia de Goiás; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica dispensado, a pedido do mesmo, do exercício da 
Função Gratificada de coordenador do Programa Pró Cerrado junto a este 
município, o servidor Carlos Alves de Macedo. 

Art. 2°  — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto N2 15-A/2013. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE 
GOIÁS, AOS 31 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2016. 
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